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RESOLUÇÃO Nº 458/2004

Disciplina  a  suspensão  do  expediente  forense  nos 
feriados nacionais, estaduais e municipais.

A  CORTE  SUPERIOR  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
MINAS GERAIS,  no  uso das  atribuições  que lhe  confere  o  art.  22,  inciso  III,  da  Lei 
Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001,

CONSIDERANDO que o Código de Processo Civil, em seu art. 175, dispõe 
que são feriados, para efeito forense, os domingos e os dias declarados por lei federal;

CONSIDERANDO os termos do Decreto-Lei nº 8.292, de 5 de dezembro de 
1945, e das  Leis Federais nº 662, de 06 de abril de 1949,  nº     1.266  , de 08 de dezembro 
de 1950,  nº 6.802, de 30 de junho de 1980, e  nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, 
alterada pela  Lei Federal  nº 9.335, de 10 de dezembro de 1996, e, especialmente, do 
art. 313, § 2º, da Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001,  que dispõem sobre 
a matéria;

CONSIDERANDO  que  a  Corregedoria-Geral  de  Justiça  tem  constatado 
suspensões indevidas de expediente forense, com prejuízo para o bom andamento dos 
serviços judiciários;

CONSIDERANDO,  finalmente,  o  que  constou  do  Processo  nº  352  da 
Comissão de Organização e Divisão Judiciárias e o que foi decidido pela própria Corte 
Superior, em Sessão de 24 de novembro de 2004,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Não haverá expediente forense nos Tribunais ou nos órgãos de 
Primeira Instância do Estado de Minas Gerais:

I - nos sábados e domingos;

II - nos feriados nacionais, estaduais e municipais;

III  -  na  segunda-feira,  na  terça-feira  e  na  quarta-feira  da  semana  do 
carnaval;

IV - na quarta-feira, na quinta-feira e na sexta-feira da Semana Santa;

V - no dia 08 de dezembro, Dia da Justiça;

VI  -  nos dias em que,  por motivo relevante,  o Presidente do Tribunal  de 
Justiça suspender o expediente.

Art.  2º  -  Os  feriados  nacionais  aludidos  no  inciso  II  do  art.  1º  desta 
Resolução são os declarados em lei federal, a saber:

I - 1º de janeiro (Confraternização Universal);
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II - 21 de abril (Dia de Tiradentes);

III - 1º de maio (Dia do Trabalho);

IV - 7 de setembro (Independência do Brasil);

V - 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil);

VI - 2 de novembro (Finados);

VII - 15 de novembro (Proclamação da República);

VIII - 25 de dezembro (Natal);

IX - o dia em que se realizarem eleições gerais em todo o país.

Art.  3º  -  Os  feriados  estaduais  aludidos  no  inciso  II  do  art.  1º  desta 
Resolução serão aqueles que forem estabelecidos em lei estadual.

Parágrafo  único  -  Não  haverá  expediente  forense  na  data  em  que  se 
comemorar, no âmbito do Estado de Minas Gerais, o Dia do Funcionário Público.

Art.  4º  -  Os  feriados  municipais  aludidos  no  inciso  II  do  art.  1º  desta 
Resolução serão:

I - os dias santos de guarda, de acordo com a tradição local, declarados, em 
número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-feira Santa, por lei municipal do 
Município-sede da Comarca;

II  -  os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do 
Município-sede da Comarca, fixados em lei municipal.

Art.  5º  -  Por  ocasião dos feriados nacionais  e estaduais,  bem como dos 
feriados municipais fixados pelo Município de Belo Horizonte, o Presidente do Tribunal de 
Justiça expedirá ato administrativo, que será publicado no “Diário do Judiciário” com a 
devida  antecedência,  contendo  as  determinações  que  se  fizerem  necessárias, 
relacionadas com a suspensão do expediente forense.

Art.  6º - Por ocasião dos feriados municipais fixados pelo Município-sede 
das Comarcas do interior do Estado, o Diretor do Foro expedirá ato administrativo, que 
será publicado no Órgão Oficial com a devida antecedência, contendo as determinações 
que se fizerem necessárias, relacionadas com a suspensão do expediente forense.

Art. 7º - Nas comarcas do interior do Estado, na hipótese de decretação de 
feriado municipal em data diversa das previstas no art. 4º desta Resolução, o Diretor do 
Foro  somente  poderá  suspender  o  expediente  forense  após  expressa autorização do 
Corregedor-Geral  de  Justiça,  solicitada  com  antecedência  de,  no  mínimo,  dez  dias, 
contados da data o feriado decretado.

Art.  8º  -  A  decretação  de  ponto  facultativo  pelos  Chefes  dos  Poderes 
Executivos do Estado ou dos Municípios não suspende o expediente forense.



Art.  9º  -  Nos  dias  em  que  não  houver  expediente  forense,  haverá 
magistrados designados para conhecer de medidas urgentes, designados nos termos das 
normas legais e regulamentares pertinentes.

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2004.

Desembargador MÁRCIO ANTÔNIO ABREU CORRÊA DE MARINS
Presidente


